
Prefeitura Municipal de Ribeirão preto
Estado de São paulo

Termo no 16512022.

TERMo DE colABonnçÃo euE ENTRE st cELEBRAM ApREFEITURA MUNrcrpAL DE nleerRÃo "bou
INTERVENIÊI,¡C¡N DA SCCNETÀNN MUNICIPAL DEnssrsrÊrucn socrAL e e oncÃñzÄcEo 

-õÀ'õöóì-eonoe

crvrL "socrEDADE. ESprRrrA oeFierRos -oo' 
À'er,¡,,,oBJEnvANDo ruúrue coopeneiEó- pÃRA' oDESENVoLVIMENTo Do_ sE RVtço oe coruvvellin E

19 ltr-L Eqry Ejlro o e víru c u ro s or Þ nõie-c-Åô'òöä n r
FgsrcA,'NoS TERMOS öA r-:r oncÂn¡cn onïssrsiÈNcnSOGIAL¡, l

na Rua Américo B-rasiliense ,.^, oru!åi;*,lJ{'i,Y::ry;:Y"!:,#i:,5,i;i;i;XîJ"f{
56'024'581/000r-56, de acordo com a determinação dL oecreto no 262 de r4de setembrode 2017, neste ato, representada pela Secretátiu M;i;ø ¿" Assistência Social, GlauciaBerenice Santos da Silva, portadora do RG n" 17.35i.059-9 e CpF no 071.459.45g-00,doravante denominada sEcnETeRIA e a osc "sociedade Espirita obreiros do Bem,inscrita no cNPJ/lvfF n' 51.799.575/0001-57, comsede na Rua Gui Saad salomão no gg0,devidamente inscrita junto ao conselho 

_ruut i"ipãi de Assistência social, nesteato representada por sua Presidente sra. fvone Balthazar Nardotto, RG no g.203.495_3 ecPF no 979'044'308-00, doravante denominada ri*pl"s*"nte osc, , devidamente autuadosno Processo Digital n'20221162710 obedecendo aäs termos da Lei Federal g.742193 -Leiorgânica da Assistência social - LOAS nos termos da autorização concedida na LeiMunicipal n'7 '596196, nos termos da Lei Federal n" tz.oiln0l4 e Dåcr eto no 4,g/2017, como objetivo de desenvolver os programas assistenciais à população em situação devulnerabilidade social, com t".*tot-ulocados 
"o 

puøo-Municipal de Assistência Socialcelebram o presente termo de colaboração mediante as cláusulas " *rãiio"s abaixorelacionadas:

Cláusula Primeira - Do Objeto

de s envo rvimento do s ervi ço o. c o,,uic',l#j'ju', iH:î jflïJffiî,jå
Social Básica, nos termos do plano de Trabalho apresentaJo pela osc, que
o presenle processo digital pMRp.

A ýarcieriaé firrn¿da através de ehamamento público.

Cláusula Segunda - Das Obrigações da prefeitura

orçamentários, conforme disposto na Lei Municipal no 14.644, de 22mediante disponibilidade financeira e cronograma de desembolsogue: 
provenientes do Governo Municipal;
ntes;

inte mil reais).
o, mediante recebimento de verba

Departam ento de Administração Geral _ Gerenciamento de Convênios e Locações
RuaJacir4 50 - Jardim Macedo_Fone: (16) 3977_gg33
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Federal/Estadual/Municipal, após a verba ser liberada em conta corrente dos cofres
do Município, se por algum motivo o Governo Federal ou o Estadual cancelar o repasse da
verba à Prefeitura, a mesma não estará obrigada afazer tal repasse.
2.2' Dar ciência à OSC, através da SECRETARIA, das normas e procedimentos
técnicos e operacionais que regem a execugão do serviço, objeto åo Termo de
Responsabilidade assinado entre o Município e a OSC.

Cláusula Terceira - Das Obrigações da OSC

Departamento de Administração Geral - Gerenciamento de convênios e Locações
Rua Jacir4 50 - Jardim Macedo _ Fone: (16) 3977_g933

3.l. Executaf o projeto epfwado rro Plano de Trabalho, nos terrnos da clár¡sula primeira do
presente ajuste.
3.1.1. É do conhecimento da OSC com relação à obrigatoriedade dos cofres públicos em
repassar averba, somente após ser liberada em conta corîente.
3.2. Manter os padtões de'quantidade e qualidade das atividades desenvolvidas, de acordo
com as diretrizes técnicas e operacionais indicadas Politica Nacional de Assistência Social;
3.3 .apticar, integratmente, äs recursos ft;;;;i-; r"d;;; ;"i; ïiörittuRA no
desenvolvimento do objeø do presente ajuste, 

"o"tor-" especificado 
"" C¿ÀüSUiÀ

SEGTINDA e no Plano De,Trabalho.
fami:liares :s€tlr â exigência de qualquer tipo de

?:tri,*; ä:"ff iî"å" ;.'ilf;å î',:i,,äîåî" :,S;

3'5' Garantir o atendimento de pessoas idosas sem qualquer tipo de rendimento, de acordo
com a Resolução CMI 1D/2021, quando se tratar de-OSOque executa o Serviço de
Acolhimento Institucional para ldosos.
3'6' Atender os usuários de forma continuada, permanente e planejada, sem intemrpção do
serviço no decorrer do ano.
3.7. Prestar contas àPREFE'ITURA, nos moldes do Decreto Municipal43, de 0l de fevereiro
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Prefeitura Municipal de Ribeirão preto
Estado de São Paulo

de 2017, sujeitando-se às penalidades cabíveis em caso de inadimplemento da presente
obrigação.
3.8. Apresentar mensalmente à SECRETAzuA as seguintes informações:
I - extrato da conta bancáriaonde os recursos foram movimentados, tanto da conta corrente,
quanto da conta de aplicação, se houver;
II - Documentos de comprovação das despesas conforme disposto no artigo 39 do presente
Decreto;

à SECRETARIA as seguintes
dadevolugão do da conta bancfuia específica, quando

II - extrato da conta;ban cána e

Departamento de administração Geral - Gerenciamento de convênios e Locações
Rua Jacira, 50 - Jardim Macedo _ Fone: (16) 3977_gg33

IV - cópia do Balanço.Patrimonial (Bp), da Demonstraçã ercício (DRE)
e do Balancete Analí,fico cümulâdo da.OSC referen e åo identificando
separadarnente a contabilização dos recursos "r""bi¿or, 

assinado, p"io contador
responsável;
V - pelo comprovando ahabi I dos ntábeis; vI _ nahipó de be .- bidos, prova da
realtzaçãç do respectivo registro contábi-l;
VII - certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros. da OSC, forma de

para responsável pela
o de c mento.

execução da parceria , ''ntos 
de encargos trabalhistas nå periodo de

IX - demais declaraç ecreto Municipal 4g, de 01
de fevereiro de2017,
3.11. Manter recurs compatibilizados com as
atividades desenvolvidas para fins da realização do objeto do presente termo.
3'12' Manter a contabilidade, os procedimentos conúbeis e os registros estatísticos, bem
como a relação nominal dos atendidos, atualizados e cm boa ordem,-r"-p." à disposição dos
agentes públicos responsáveis pelo controle interno e externo e da Secretaria Municipal de

aplicação
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Assistência Social, de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação dos
recursos financeiros recebidos, sendo a responsável exclusiva para o gerenciamento
administrativo e financeiro da parceria.

3'20' Subsidiariamente-às regras preÝistas no presente Termo de Colabor ação, aoSC deve
tomar ciência sobre as demais regras estabelecidas na Lei Federal l3.0lgl20l+, e noDecreto
Municipal 48, de 0l de fevereiro de 2017.

fiscais originais que comprovem as
ajuste e identificação do órgão ou

lesentar 
a especificaçõo detalhada do serviço

presente parceriapero prazc de dez 
""",, 

r""tl;ä;Tlioií1ftä'ff:iitjî""î ffå',:tä13da prestação de contas.
3'23 A oSC deverá movimentar os recursos financeiros recebidos em conta bancaria
específica em instituição financeira pública.
3'24 A oSC deverá gfetuar os pagamentos a fornecedores e funcionários exclusivamente por
meio de transferência eletrônica.
3'25 A oSC possui responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas eprevidenciários, e de suas obrigações fiscais 

" "årn"råiÃ, não implicandoîesponsabilidade
solid¿íria ou subsidiária da administração pública municipal.

Prefeitura Municipal de Ribeirão preto
Estado de São Paulo

Departamento de Administração Gerar - Gerenciamento de convênios e Locações
Rua Jacir4 50 - Jardim M rcedo _ Fone: (16) 3977_gg33
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

3.26 A OSC possui responsabilidade pelo acompanhamento do recolhimento dos tributos
gerados, quando da contratação de prestadores de serviços, que estejam diretamente
envolvidos no objeto da parceria, devendo manter em seus arquivos os respectivos
comprovantes de recolhimento.
3.27 Não será exigida da OSC contrapartida em bens e serviços como já definido no Edital
de Chamamento no 0512022.

Cláusula Sexfa - Da Fisc¡lização

A frscalização e supervisão do presente termo ficarão a cargo da Comissão de
Monitoramento designada pela Secretaiia Municipal da Assistência Social.
6.1 Fica designada pela Secretaria Municipal daAssistência Social, por meio da portaria
l8l202l como GESTORA DA PARCERIA, r servidora pública tvtarcåily Cristina Ferreira,
para que exergam as atribuições previstas no Decreto Municipal 48 de 0l de fevereiro de
2017, e na Lei Federal 13.Gl9l20I4.
6.2 Ficam designados pela Secretaria Mrrnicipal de Assistência Social, pela portaria
20/2022,, CO'''O MEMBROS DA COMISSÃO DÈ MONITORAMENTO PEÞENCEzuA,
os servidores públicos Titular: Marcelly Cristina Ferreira, Suplente: Telma Sanchez

Departamento de Administração Geral - Gerenciamento de convênios e Locações
Rua Jacir4 50 - Jardim Macedo - Fone: (16) 3977_gg33

,ø'
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Prefeitura Municipal de Ribeirão preto
Estado de São Paulo

Vendruscolo; Titular: Viviane Aparecida Menegussi Mendes, Suplente: Daniele Ferraz S. S.
Teixeira; Titular: Regina Célia dos Santos Nomura, Suplente: Milena Ilieva Dadalt; Titular:
Renata de Oliveira Fábio, Suplente: Joana Dalva Sabino Vieira Semprini; Titular: Larissa
Aparecida Fonseca Cinto Leite, Suplente: Laura Aguiar de Lima; Titular: Marília Borges
Diogo, Suplente: Mônica Imaculada Borges, para que exerçam as atribuições previstasìo
Decreto Municipal 48 de 01 de fevereiro de 2017 e na Lei Federal 13.0lgl20l4^.

Cláusula Nona - Da Restituição

varores transreridos pera pREFErruå-";.: :3"l,ff ;.:::iÏtî#i,.iåïr:,i,1fï::
sanções civis, criminais e administrativas previstas em lei, nas seguintes hipóteses:

Departamento de Administração Geral - Gerenciamento de convênios e Locações
Rua Jacir4 50 - Jardim M rcedo _ Fone: (16) 3977_g833
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o Conclusão do objeto da parceria;
o Inexecução do objeto do ajuste;
o Falta de apresentação do relatório de execução físico-financeira e prestação de
contas, no prazo exigido;
o Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida;
o Em caso de descumprimento de meta sem justificativa suficiente ou de indício de
irregularidade, por decisão do administrador público.

Cláusula Décima - Dos Bens Remanescentes

, ' A OSC fica obrigada a devolver à prefeitura ou doar
a outra ENTIDADE bens remanescentes eventualmente adquiridos com recursos daparceria,
a critério do Administrad.o¡ Público. ì-

Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão e da Denúncia
, A presente

descumprimento de suas Cláusulas, ou denunciado p
interesse públ,ico ao seu prosseguimento mediante nã
respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigaçõ.es assumidas, até a data do
rompimento do acordo.

Cláusula Décima Segunda - Das Alterações
e tenno poderá ser aditado, readequado ou
Lei 13.01912014 e artigo 44 do Decreto
ssa e devidamente justificado, nos casos de

metas, bem como naquilo que tange à
ed,iante proposta justificada e autorização

da PREFEITURA.

Cláusula Décima Ter,ceira = Da publicação

A Prefeitura providenciará apublicaþão do extrato da
presente parceria, no Di¡áiio Oficial do Município, em conformidadå 

"o- o artigo 3g da Lei
t3.019t2014.

Cláusula Décima Quinfa - Disposições Gerais
' A administração pública poderá assumir ou transferir

a responsabilidade pela execução'do objeto, ,ro 
"uro 

dä parafisação, de modo a evitar sua
descontinuidade.

Cláusula Décima Sexta - Do X'oro

dirimir dúvidas e connitos ¿""o.,",,,1i,'iÍ:'l"..""?rî åîi:i:lîlt: iå"t:îî"i.ïllifÍï
obrigatoriedade prévia de solução administrativa, cóm u putti"ipuçaâ aeorlao Lncarregado
de assessoramento jurídico da administração pública municipat.

Prefeitura Municipal de Ribeirão preto
Estado de São Paulo

Departamento de.{,dministração Geral - Gerenciamento de convênios e Locações
Rua Jacir4 50 - Jardim Macedo _ Fone: (16) 3977_9533
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Prefeitura Municipal de Ribeirão preto
Estado de São Paulo

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o
presente Termo em 01 (urna) via de igual teor na presença de duas testemunhas que abaixo
assinam, bem como o Termo de Ciência e Notificação em 01 (uma) via, que passa a fazer
parte integrante do presente Termo.

Ribeirão Preto,27 de dezembro de2022.

I

Departamento de Administração Geral - Gerenciamento de convênios e Locações
Rua Jacir4 50 - Jardim Macedo - Fone: (16) 3977_gg33

Peça do processo/documento PMRP 2022/162710, materializada por: V.A.M.M em 14/02/2023 13:08 CPF: 256.xxx.xxx-62
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Assinaturas do documento

"TERMO DE COLABORAÇÃO 165-2022 OBREIROS"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 2KXVADF5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SIMONE MONDI GARBELINI (CPF: 251.XXX.178-XX) em 30/12/2022 às 07:20:21 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 07:16:57 e válido até 07/06/2122 - 07:16:57.

(Assinatura do sistema)

OLIVIA LUANA VIEIRA GARCIA ROSA (CPF: 349.XXX.208-XX) em 29/12/2022 às 14:30:46 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 08/06/2022 - 09:15:45 e válido até 08/06/2122 - 09:15:45.

(Assinatura do sistema)

MARCELLY CRISTINA FERREIRA (CPF: 076.XXX.076-XX) em 27/12/2022 às 20:17:12 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 23/06/2022 - 08:28:38 e válido até 23/06/2122 - 08:28:38.

(Assinatura do sistema)

GLAUCIA BERENICE SANTOS DA SILVA (CPF: 071.XXX.458-XX) em 27/12/2022 às 16:59:23 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 30/11/2022 - 17:41:09 e válido até 30/11/2122 - 17:41:09.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMRP

2022/162710 e o código 2KXVADF5 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a
conferência.


